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DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
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Of. Circular 51/2020-CAP

Campinas, 24 de abril de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Senado Federal Davi Alcolumbre 
Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 
70160-900

Assunto; Encaminhamento de moção

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 68/2020, de autoria do 
vereador Rubens Gás, devidamente aprovado(a) na 32^ Reunião Extraordinária de 2020 
da Câmara Municipal de Campinas.

Atenciosamente,

Marcos Bernardelli 
Presidente
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CAIVIARA MlINiCIPAL DE CANPINAS
Estado de São Paulo 

www.camDinas..qp !pr| hr

MOÇÃO N° (í)\)_______ de  2020

Do Sr. Vereador Rubens Gás

Apela ao Congresso Nacional pela 
aprovação da emenda proposta pelo 
Senador Major Olímpio (PSL/SP) na 
Medida Provisória 924/2020, a fim de que 
seja destinados recurso do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha, 
para medidas de combate à covid-19.

Ex''f-.'ien-issimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campinas,
Marcos Bernardelli,

Nos termos do art. 139 do Regimento Interno, apresento a Vossa 
Exroiõní.ia esta moção para submissão ao Plenário e encaminhamento, se 
aprovada, no endereço abaixo citado,

Para as ações de combate ao coronavírus no Brasil, o senador Major 
Otinipio (PSL-SP) propõe a utilização dos recursos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha, conhecido como Fundão Eleitoral, e do Fundo 
Espocial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos, o Fundo Partidário.

A emenda prevê o repasse no valor de R$ 2,5 bilhões dos fundos para o 
cüiTibaie óío coronavírus. Para isso, ele apresentou emenda à medida provisória de

emeigencia de saúde publica decorrente da doença (MP
92 :4 / 2 0 2 0 ) .

A ínedida editada pelo governo federal no último dia 13 abre crédito 
exudordinrtriü de RS 5 bilhões para reforço de dotações dos ministérios da 
Eciii(,dcdo e da Saúde. Os recursos serão destinados ao Hospital de Clínicas de 
PüHü Aiegre, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (que atua em 40 
hosDitdis ufwersiianos), ao Fundo Nacional de Saude e à Fundação Oswaldo Cruz, 
responsável no país pelos testes em contraprovas dos casos de coronavírus.

a p r o v a d o
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Os iG cursos yáo oiiunüos (io caiicG lsrnGnto cl6 GtTiGndas aprGSGntadas 

peii rpií.uor-geral do Orçamento de 2020, depu tado  Domingos Neto (PSD-CE). Com 
at'ftií-'iQs lecLirsos sâo íJiiLínclos iJo caiicelsniento de emendas a p re se n ta d a s

Na justificativa, alega que tal proposta traria mais recursos e minimizaria 
os í-íe!i;'.s dd patideiiiia e que no momento, é mais importante que o Governo 
disDoníiu do inaxiino ue recursos possíveis para aiendimento à saúde da população 
dC' qiií ■ i-iS partidos pasa a realização das campanhas políticas.

Diame do exposto, apresentamos a preserite Moção, ao qual APELAMOS 
ac! S(' . Ftíderal e a Câmara dos Deputados pela aprovação da emenda proposta
pci. - St’--,:K.ior Major Oiinipio (PSL/SP) na Medida Provisória 924/2020, a fim  de que 
seja desi.tiados recurso do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, para
meuidds cie combate á covid-19.

Qiie do cielibetado se dê ciência, por ofício, ao Exmo. Sr. Deputado 
Ff;(if,'r ij Rodngo Mala (DEM/RJ), Presidente da CâiTiara dos Deputados; ao Exmo. 
Sr S0 !!,idor Dav! Alcolumbre (DEM/AP). Presidente do Senado Federal; ambos 
enderet,dd(;s ao Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes,
Brasilid/DF CEP ' '0160-900 ,

Fcit^te: Agência Senado

Sala de Reuniões. 20 de março de 2020.

R li bens Gas 
êrbador DEM
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Folha n°

Moção n° 68/2020 
Do seniior Rubens Gás

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^:

À Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário 
para deliberar.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2020.

IDENTJ

lArt ,  139 - Moção é a proposição em  que é manifestada a opinião da Câmara sobre determ inado  
assunto, apelando, apoiando ou protestando, (alterado pela Res. 9 3 3 /2 0 1 7 )
I - A moção deveiá  ser redigida com clareza e precisão, conciuída necessariamente por um  texto que
será objeto de apreciação peio Pienário. ^niLCALuque

II - Uda no expediente ou após recebida pela Mesa, será a moçâo deliberada na m esm a reunião  
m protocolada a té  as 18H30 e após análise da Comissão de Constituição e Legalidade

- A Mesa deixará de receber moção quando o objetivo por ela visado possa ser atingido através
de indicaçao ou requerimento, a m u a u a v c s

IV - Para aprovação de moçâo, é necessária a maioria simples dos votos, (alterado pelas Res. 9 4 9 /2 0 1 8 ) .

00100.059440/2020-05 (VIA 001)



 

Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 4/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050931/2020-82 

2. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050929/2020-11 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094468/2020-81 

4. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045039/2020-80 

5. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045028/2020-08 

6. PL nº 1142 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055241/2020-10 

7. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092329/2020-12 

8. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099924/2020-89 

9. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099634/2020-35 

10. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092315/2020-07 

11. PEC nº 19 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

12. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048518/2020-58 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043255/2020-91 

14. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043307/2020-29 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045045/2020-37 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043280/2020-74 

17. MPV nº 924 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059440/2020-05 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045053/2020-83 

19. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099932/2020-25 

20. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095873/2020-16 

21. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095864/2020-25 

22. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092322/2020-09 

23. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099616/2020-53 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 3418 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099816/2020-14 

25. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095917/2020-16 

26. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099916/2020-32 

27. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095900/2020-51 

28. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099908/2020-96 

29. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095891/2020-06 

30. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095859/2020-12 

31. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095883/2020-51 

32. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099581/2020-52 

33. PLC nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.099939/2020-47 

34. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095908/2020-17 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050947/2020-95 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043310/2020-42 

37. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.108735/2020-12 

38. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094483/2020-29 

39. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007284/2021-70 

40. PL nº 248 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.007325/2021-28 

41. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007316/2021-37 

42. PEC nº 31 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007312/2021-59 

43. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007321/2021-40 

44. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.002533/2021-31 

45. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002422/2021-24 

46. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002496/2021-61 

47. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002491/2021-38 

48. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002463/2021-11 

49. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002472/2021-10 

50. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002465/2021-18 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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